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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 045/2023 

 

 

VALMOR NERI MATTANA, Prefeito Municipal de Ibarama, nos termos do Art. 72 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

Ratificou a Dispensa de Licitação para aquisição de peças e serviços de mão de obra para conserto Ambulância 

IVZ7A05 da Secretaria de Saúde. A empresa fornecedora será MECÂNICA IBADIESEL LTDA, inscrita no CNPJ sob 

o n° 17.733.959/0001-39 no valor de R$ 3.779,00 (Três mil, setecentos e setenta e nove reais), com base no Art. 

75, §7°, da Lei Federal nº 14.133/21. Ibarama, 26 de junho de 2023. 

  

 

VALMOR NERI MATTANA 

Prefeito Municipal 

 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N0 015/2023 

 

VALMOR NERI MATTANA, Prefeito Municipal de Ibarama, nos termos do Art. 72. da Lei Federal nº 14.133/2021, 

Ratifico a Inexigibilidade de Licitação para revisão (aquisição de peças, lubrificante e serviços de mão de obra) dos 

90.000 quilômetros da Spin, Placa JBF3C72, vinculada à Secretaria Municipal de Saúde, em nome da empresa 

SPONCHIADO JARDINE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 00.485.542/0002-82, no valor de R$ 3.260,36 

(três mil duzentos e sessenta reais e cinte e seis centavos),  com base no Art. 74. Inciso I, da Lei Federal nº 

14.133/2021. Ibarama, 26 de junho de 2023. 

 

 

VALMOR NERI MATTANA 

Prefeito Municipal 
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